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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  13.304/2008
OBJETO – Locação de espaço para instalação de
antena –   Rua Prof. Horácio Mesquita de Camargo,
120
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Condomínio Príncipe de Liverpool
PERIODO –   18/07/2008 a 17/07/2010
VALOR – R$ 825,00 mensais

PROCESSO  Nº  4050/2008
OBJETO – Locação de imóvel –  Rua João Wagner
Wey, 1120
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Eduardo Ciolete de Jesus
PERIODO –   25/06/2008 a 24/06/2010
VALOR – R$ 3.000,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração e Serviços– SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 180/2007 –  Tomada de Preço nº
011/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 14/08/07,
prorrogado por 52 (cinquenta e dois) dias, a partir
de 21/04/08 até 11/06/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação da Unidade Básica
de Saúde no Jardim Maria Eugênia.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
 Sorocaba, 23 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 180/2007 – Tomada de Preços
nº 011/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 14/08/07,
aditado em 38% (trinta e oito por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Reforma e Ampliação da Unidade Básica
de Saúde no Jardim Maria Eugênia.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
Valor: R$ 126.782,60 (cento e vinte e seis mil,
setecentos e oitenta e dois reais e sessenta

centavos).
 Sorocaba, 23 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 311/2003 –  Tomada de Preço nº
039/2003.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2004,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 05/07/
08 até 04/07/09, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Serviços Gerais de Roçagem nos Próprios
Municipais com Fornecimento de Materiais, Mão
de Obra e Equipamentos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 214.275,20 (duzentos e catorze mil,
duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).
 Sorocaba, 23 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 25/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 25/2008 – CPL nº 183/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO DE ENFERMAGEM. Sorocaba, 18
de julho de 2008. Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 253/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 253/2007 – CPL nº 587/2007,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL PARA
DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 23 de julho
de 2008. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 167/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 167/2008 – CPL nº 1625/2008,

destinado à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
ESCOLARES. Sorocaba, 23 de julho de 2008. Marli
Fátima Pereira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 137/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 137/2008 – CPL nº 1154/2008,
destinado a Aquisição de Licença para MS OFFICE
2007.  Sorocaba, 18 de julho de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 151/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 151/2008 – CPL nº 1433/2008,
destinado a Locação de Equipamentos para
Impressão de Grandes Formatos, incluindo
manutenção preventiva, corretiva e fornecimento
de material. Sorocaba, 18 de julho de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 183/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 183/2008 – CPL nº 1851/2008,
destinado a Aquisição de manta geo textil para aterro
sanitário. Sorocaba, 18 de julho de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Processo:  CPL  nº  1436/2008
Modalidade: Convite  nº 094/2008.
Fundamento Legal:  Artigo 24  Inciso VII
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento
de Refeições para o Tiro de Guerra.
Contratante:Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Geraldo J. Coan & Cia. Ltda
Valor Total: R$ 85.213,80 ( Oitenta e Cinco Mil,
Duzentos e Treze  Reais e Oitenta Centavos).

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1623/08
ASSUNTO: Dispensa 1297/08; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços

de Operação do Aterro Sanitário do Municipio de
Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 26 Lei  nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada a
dispensa de licitação com base no Artigo 24 Inciso
IV lei mencionada. Contratada: Terpav
Terraplenagem e Pavimentação Sorocaba Ltda,
Valor: R$ 471.500,00 (Quatrocentos e Setenta e
Um Mil e Quinhentos Reais). Verba: PMS.

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretária de Obras e Infra Estrutura Urbana.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2214/08

ASSUNTO: Dispensa 1802/08; OBJETO:
Contratação Contratação de Empresa para
Operação do Aterro Inertes. Fundamento Legal:
artigo 26 Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada a dispensa de licitação com base no
Artigo 24 Inciso IV lei mencionada. Contratada:
Terpav Terraplenagem e Pavimentação Sorocaba
Ltda, Valor: R$ 172.016,00 (Cento e Setenta e
Dois Mil e Dezesseis Reais). Verba: PMS.

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretária de Obras e Infra Estrutura Urbana.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 968/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 058/2008.
OBJETO: DESTINADO A SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E PINTURA EM GRADIS DE
RUAS E AVENIDAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ROBSON RODRIGO SIQUEIRA
GODOI ME.
VALOR TOTAL: R$ 145.987,00 (Cento e
Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Oitenta
e Sete Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.00.15.451.5002.2306.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1541/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 098/2008.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE PINTURA DE PRÉDIOS DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DE SOROCABA PARA
INAUGURAÇÃO DO SABE TUDO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 139.139,28 (Cento e
Trinta e Nove Mil, Cento e Trinta e Nove
Reais, Vinte e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3390.39.16.12.361.2015.2486.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexibilidade 029/08; OBJETO:
Contratação de Palestrantes para o 10º Seminário
Internacional de Educação.  Fundamento Legal:
artigo 25 da Lei Federal nº8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada a inexibilidade de licitação
com base no artigo 25 “caput” e parágrafo 1º da
mesma lei.  Contratada: Qualidade Produções
Ltda. Valor: R$ 16.000,00 (Dezesseis  Mil,  Reais);
Contratada: Audaces Soluções em Treinamentos
e Palestras. Valor: R$ 64.700,00 (Sessenta e
Quatro Mil e Setecentos Reais);  Contratada:
Sapiens  Sapiens Desenvolvimento Integral;
Valor:  R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais);
Contratada: Associação Vida em Família; Valor:
R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais)
Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretaria da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 37/08 OBJETO:
Contratação de Vale Transporte para Atender
Projetos da Secretaria da Educação.
Fundamento Legal: Artigo 26 da Lei nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.

Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25
“Caput” e Inciso l Lei. Contratada: Urbes,
Valor: R$ 11.700,00 (Onze Mil e Setecentos Reais
).  Verba: PMS.

Maria Terezinha Del Cistia
Secretária da Educação.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Processo:  CPL  nº  762/2008
Modalidade: Pregão EleTrônico  nº 095/2008.
Fundamento Legal:  Artigo 24  Inciso VII
Objeto: Contratação de Suporte Técnico do Software
Symantec para Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratante:Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Goldnet Ti S/A
Valor Total: R$ 150.978,10 ( Cento e Cinqüenta Mil,
Novecentos e Setenta e Oito Reais e Dez Centavos).

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº  171/2008 - CPL nº 1724/2008,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO AMBIENTE PARA A UNIDADE
PRÉ HOSPITALAR ZONA OESTE, decide este
Pregoeiro REVOGAR a presente licitação, por
razões de interesse publico, devidamente
comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados
pertinentes o suficiente para justificar tal conduta.
Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/
93 e alterações posteriores, fica aberto o prazo de
3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 16 de julho de 2008.  Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol

“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 004/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes AA
São Cristovão vs EC Vila Formosa, válido pela
5ª rodada – dia 26/07 (sábado), as 15h20min, fica
transferido do Centro Esportivo Dr. Pitico, para
o Estádio “Erothides Leite Cruz” (Atlético
Brasil FC) – Rua José Raimundo Andrade, 650 –
Éden, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 21 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 005/08

 A SEMES informa que o jogo entre as equipes AA
São Cristovão vs SR São Bento, válido pela 7ª
rodada – dia 09/08 (sábado), as 15h20min, fica
transferido do Centro Esportivo Dr. Pitico, para o
Estádio “Erothides Leite Cruz” (Atlético
Brasil FC) – Rua José Raimundo Andrade, 650 –
Éden, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 21 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 005/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 27/07/08 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Fernando Marcelo Sampaio
AA Santa Cruz Robson de Carvalho Vieira
Alvorada/AEC Jd Gonçalves Luiz Henrique Ribeiro Martins
Associação Asa Branca Vítor Hugo Silva Pires
EC Canto do Rio Vanderlei da Silva Moreira
EC Canto do Rio José Gomes da Silva Filho
EC Comercial Sérgio Armando Ribeiro

GE Nova Sorocaba Anderson Fernando de Almeida

Sorocaba, 23 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 006/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes AA São Cristovão vs EC Paulistano, válido pela 8ª
rodada – dia 16/08 (sábado), as 15h20min, fica transferido do Centro Esportivo Dr. Pitico, para o
Estádio “Erothides Leite Cruz” (Atlético Brasil FC) – Rua José Raimundo Andrade, 650 – Éden,
no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 21 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 007/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 26/07/08 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA São Cristóvão José Luiz Costa Machado
Acadêmico FC Adelmo Brito Moraes
Acadêmico FC Alexandre Ferreira
Atlético Brasil FC Claudinei Batista de Oliveira
Sorocaba I FC Genuário Alves da Rosa
SR São Bento Marcio José dos Santos

Sorocaba, 23 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 12.193/06
Dicid General Doces LTDA EPP
Comércio atacadista de alimentos (doces) e
embalagens
Av. Gal Carneiro, 500 - Cerrado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000012-1-0
 2-Processo nº. 30.021/07
Instituto de Dependência Química de Sorocaba
Atividade de assistência psicossocial e à saùde a
portadores de distúrbios psquícos, deficiência mental
e dependência química não especificada
anteriormente
R. Jerônimo Antônio Fiuza, 315 - Jd. Prestes de
Barros
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-872-000002-1-3
 3-Processo nº. 1.905/08
Karen Gonçalves
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

Av. Barão de Tatuí, 1144 - Sl. 01 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001109-1-4
 4-Processo nº. 2.444/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal Carneiro, 1691 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000009-1-4
 5-Processo nº. 9.667/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Pç. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000075-1-0
 6-Processo nº. 14.126/08
Ótica da Fábrica Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Abertura e encerramento do livro com 200
(duzentas) folhas de registro de receitas de ótica
Deferido
 7-Processo nº. 14.279/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
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manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311 - 325 - Centro
Abertura do livro de registro (manual)  de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/
98, das listas C1, C2 e C5.
Referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 8-Processo nº. 7.270/08
ZF do Brasil LTDA
Restaurante e refeitório de indústria
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Viviane Betanho
Deferido
 9-Processo nº. 7.271/08
ZF do Brasil LTDA
Restaurante e refeitório de indústria
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Carolina Mendes Alves
Deferido
 10-Processo nº. 12.410/08
Ortoclin - Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Barão de Tatuí, 372 - Jd. Vergueiro
Alteração de Razão Social
Deferido
 11-Processo nº. 12.529/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte 1371 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Eduardo Rafael Tenca Benini
Deferido
 12-Processo nº. 13.663/08
Drogaria Barão de Tatuí LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Jaqueline Simões Rosa
Deferido
 13-Processo nº. 14.233/08
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Fiore
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luzia Sumico Hamabata de Oliveira
Deferido
 14-Processo nº. 11.613/08
Cleide Gomes Cardoso
Atividades de condicionamento físico
R. Com. Oeterer, 897 - 1º Andar - Vl. Carvalho
Desinterditado
 15-Processo nº. 17.890/01
Marcio Gardenal ME
Casa de carnes
R. Maria José Lima Aleixo, 267 - Sl. 01 - Vl.
Trujillo
Licença de Funcionamento
Indeferido
16-Processo nº. 14.367/02
Elvira Domingues de Almeida Sorocaba ME
Comércio atacadista de farinhas, amidos, féculas e
produtos alimentícios em geral
R. Maj. Hermínio de Souza Valle, 117 - Jd. dos
Estados
Licença de Funcionamento
Indeferido
 17-Processo nº. 11.758/03
Oscar Aparecido Schadeck - ME
Açougue e mercearia
R. José Lourenço de Godoy, 435 - Pq. São Bento
Licença de Funcionamento
Indeferido
 18-Processo nº. 21.741/04
Vanessa Cristina de Oliveira - M.E.
Açougue
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 488 - Jd.
São Guilherme
Licença de Funcionamento

Indeferido
 19-Processo nº. 11.334/05
Lourenço & Negri LTDA
Padaria, confeitaria e lanchonete
Av. Independência, 4815 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido
 20-Processo nº. 22.372/05
Worldbev Indústria e Comércio de Bebidas LTDA
Comércio atacadista de bebidas
R. Orsini Bertanha, 159 - Jd. Bertanha
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 8.682/05
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Atividade de atendimento hospitalar
R. Pará, 140 – Vl. Sta. |Terezinha
Licença Inicial Estab.
Indeferido
 22-Processo nº. 24.398/06
Vicenzo Moscatelli Filho - ME
Restaurante e pizzaria
Av. Itavuvu, 222 - Vl. Olímpia
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 12.540/06
Carlos Henrique Fernandes de Lima - ME
Lanchonete
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Lj. 1346 – Vl.
Carvalho
Licença de Funcionamento
Indeferido
 24-Processo nº.  17.399/07
Bley Comércio de Produtos Médicos Hospitalares
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 684 - Vl. Trujillo
Licença Inicial Estab.
Indeferido
 25-Processo nº. 12.645/07
Drogaria São Domingos LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 136 - Vl. Hortência
Licença Inicial Estab.
Indeferido
26-Processo nº. 19.646/06
Bothannica Hiperfarmácia de Manipulação LTDA
- ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 71 - Vl. Grandino
Concessão de Autorização Especial/ANVISA
Indeferido
27-Processo nº. 17.274/07
Bothannica Hiperfarmácia de Manipulação LTDA
- ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 71 - Vl. Grandino
Renovação Licença Estab.
Indeferido
28-Processo nº. 19.390/07
Bothannica Hiperfarmácia de Manipulação LTDA
- ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 71 - Vl. Grandino
Alteração de Responsabilidade Legal
de Ilda de Oliveira Mascarenhas
Indeferido
 29-Processo nº. 3.738/08
Bothannica Hiperfarmácia de Manipulação LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 71 - Vl. Grandino
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Cleber Fritzen
Indeferido
30-Processo nº. 13.710/07
Cristina Maria José de Almeida Melo Lamano
Sorocaba - ME
Açougue
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 197 - Jd. São

Guilherme I
Licença de Funcionamento
Indeferido
31-Processo nº. 6.539/08
Andreza Dib Magurno Corrêa Jamas
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 62 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andreza Dib Magurno Corrêa Jamas
Indeferido
 32-Processo nº. 6.540/08
Andreza Dib Magurno Corrêa Jamas
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 62 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andreza Dib Magurno Corrêa Jamas
Indeferido
 33-Processo nº. 6.541/08
Andreza Dib Magurno Corrêa Jamas
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 62 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andreza Dib Maguno Corrêa Jamas
Indeferido
 34-Processo nº. 6.542/08
Andreza Dib Magurno Corrêa Jamas
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 62 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andreza Dib Maguno Corrêa Jamas

Indeferido
 35-Processo nº. 9.497/08
André Ricardo Antunes Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 1362 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Michele Nanni
Indeferido
 36-Processo nº. 11.372/08
André Ricardo Antunes Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 1362 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Michele Nanni
Indeferido

Em 24/07/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

(em substituição)

 SEHAUM Secretaria da Habitação

EDITAL SEHAUM Nº 007/2008

 (Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).
Assunto: EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para a Construção de Condomínio
Residencial Multifamiliar
Proprietário: MRV Engenharia e
Participações S/A
Local :  Rodovia  João  Leme  dos Santos, Km
104
Bairro da Vossoroca – Sorocaba/SP.
Área do Terreno:  20.002,00 m²
Matrícula nº:  16.156 – 2º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº        :  8.476/08

 A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 8.476/08 o pedido de
construção de um Condomínio Residencial
Multifamiliar composto de 20 blocos de 4
pavimentos e demais áreas comum do
Condomínio, que totalizam 22.697,76 m² de área
construída, de propriedade de MRV Engenharia e
Participações S/A, à ser construído na Rodovia
João Leme dos Santos, Bairro da Vossoroca,
Sorocaba/SP, em terreno de 20.002,00 m²,
conforme matrícula nº 16.156 do 2º ORI de
Sorocaba/SP.
Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o  RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança
para o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança
elaborado para o local, que estará à disposição na
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente para consulta pública pelo prazo  de 30
dias, a contar da publicação deste Edital, nos termos
do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de
24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
Sorocaba, 25 de Julho de 2.008.

 JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

EDITAL SEHAUM Nº 008/2008

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).
Assunto : EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para a Construção de Condomínio Residencial
Multifamiliar  de Interesse Social,
denominado Parque das Árvores
Proprietário : Paulo Leite da Silva e Neli
Ferreira C. da Silva
Local :  Rua Dinorah Rosa, nº 200,  Bairro da
Cruz de Ferro Sorocaba/SP.
Área do Terreno:  28.400,00 m²
Matrícula nº  :  3.763 – 1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº :  14.062/08

 A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 14.062/08 o pedido de
construção de um Condomínio Residencial
Multifamiliar de Interesse Social, composto
de 360 unidades assobradadas e demais áreas comum
do Condomínio, que totalizam 16.205,01 m² de área
construída, de propriedade de Paulo Leite da Silva e
Neli Ferreira C. da Silva, a ser construído na Rua
Dinorah Rosa, nº 200, Bairro da Cruz de Ferro,
Sorocaba/SP, em terreno de 28.400,00 m²,
conforme matrícula nº 3.763 do 1º ORI de Sorocaba/
SP.
Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o                  RIVI – Relatório de Impacto de
Vizinhança para o EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança elaborado para o local, que estará à
disposição na Secretaria de Habitação, Urbanismo e
Meio Ambiente para consulta pública pelo prazo  de
30 dias, a contar da publicação deste Edital, nos
termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº
8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
 Sorocaba, 25 de Julho de 2.008.

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente
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66ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
02 de junho de 2.008

Nº Projeto Custo
01 XXIX Curso de Férias Eco-Biquinha – Aves Urbanas “Os bicudos da Bica” R$ 4.449,30
02 Renovação da Equipe Educativa do Pq.da Biquinha ( monitores e arte-educadora ) R$ 8.280,00
03 Registro das Atividades Educativas do Pq. Água Vermelha R$ 515,50
04 Revitalização ( espaço ) da Biblioteca do Pq. Água Vermelha R$ 790,00
05 Monitoria do Clube Ecológico “Amigos da Água” do Pq. Água Vermelha R$ 900,00
06 Visitas Monitoradas – Pq. Água Vermelha R$ 2.700,00
07 Arte-educadora da Equipe de Educação Ambiental do Pq. Água Vermelha R$ 2.880,00
08 Atualização da Biblioteca Ecológica do PZMQB - “Assinatura e Renovação de Revistas/Ano 2008” R$ 1.139,70
09 Manutenção do Acervo do Museu de Zoologia – Fase II - 2008 R$ 1.950,00
10 Dia Nacional do Lobo-guará - 2008 R$ 2.339,14
11 Curso de Férias Naturando “Olimpíada Animal” – Pq. Chico Mendes R$ 2.826,00
12 Manejo de Lianas e Regeneração da Mata do PZMQB – 4ª Fase R$ 3.840,00
13 Manutenção do Acervo e Estrutura do Setor de Educação Ambiental do PZMQB R$ 4.050,00
Total de Projetos R$ 36.659,64

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 02 de junho de 2.008

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

LEIS
(Processo nº 16.467/2008)

LEI  Nº  8.529,
DE  15  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “DAIL
GONÇALVES DE ARAÚJO MONTEIRO” a uma
praça pública e pista de caminhada  de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 159/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DAIL GONÇALVES DE
ARAÚJO MONTEIRO” a praça e a pista de
caminhada localizadas na esquina das Ruas Antônio
Fernandes e Prof. Lauro Alves Lima, no Jardim
Gonçalves, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1915 - 1989”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 8.529, de 15/7/2008, está
sendo republicada por ter saído anteriormente

com incorreção.

(Processo nº  14.884/98)
LEI  Nº 8.531,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 008.

(Autoriza o Município a celebrar convênio com o
Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria de Segurança Publica e dá outras

providências).
Projeto de Lei nº 141/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a celebrar
convênio com o Governo do Estado de São Paulo,
através da Secretaria de Segurança Pública, visando
disciplinar as atividades previstas no Código de
Trânsito Brasileiro, nos termos da minuta anexa,
que passa a fazer parte integrante da presente Lei.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, OBJETIVANDO
DISCIPLINAR AS ATIVIDADES PREVISTAS NO
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

(Processo nº 14.884/98)

Aos .......dias do mês de ................. de ........., o
Estado de São Paulo, doravante denominado
ESTADO, por meio da Secretaria da Segurança
Pública, neste ato representada pelo Titular da
Pasta, Doutor RONALDO AUGUSTO BRETAS
MARZAGÃO, nos termos da autorização
constante do Decreto nº 43.133, de 01 de junho
de 1998, alterado pelo Decreto nº 49.863, de 08
de agosto de 2005 e o Município de Sorocaba,
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
VITOR LIPPI, devidamente autorizado pela Lei

Municipal n.º ..., de ... de ......... de ........, doravante
denominado MUNICÍPIO, com base nos ditames
constitucionais e legais e vigentes, e no artigo 25
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, por esta
e na melhor forma de direito, celebram o presente
Convênio, na conformidade com as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Convênio tem por objeto a delegação conferida
ao ESTADO pela Lei Municipal nº .........., de ... de
......... de ............, para o exercício das
competências que a Lei n.º 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro, atribuiu ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS COMPETÊNCIAS
DELEGADAS
Para a execução deste ajuste, o MUNICÍPIO delega
ao ESTADO o exercício das atribuições a seguir
discriminadas, constantes do artigo 24 do Código
de Trânsito Brasileiro:
I – INCISO II – operar o trânsito de veículos, de
pedestres e de animais e promover o
desenvolvimento da circulação e da segurança de
ciclistas, concomitantemente com o MUNICÍPIO;
II –  INCISO VI – executar a fiscalização de trânsito,
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis,
relativas a infrações de circulação, estacionamento
e parada previstas no Código de Trânsito, no
exercício regular do Poder de Policia de Trânsito,
concomitantemente com o MUNICÍPIO.
III – INCISO VII – aplicar as penalidades de
advertência por escrito, por infrações de circulação,
estacionamento e parada previstas neste Código,
notificando os infratores, concomitantemente com
o MUNICÍPIO;
IV – INCISO VIII – fiscalizar, autuar e aplicar as
penalidades e medidas administrativas cabíveis,
relativas a infrações por excesso de peso,
dimensões e lotação dos veículos,
concomitantemente com o Município;
V – INCISO IX – fiscalizar o cumprimento da
norma contida no artigo 95 do Código de Trânsito
Brasileiro, aplicando as penalidades previstas,
concomitantemente com o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO EXERCÍCIO DAS
COMPETÊNCIAS
Caberá ao ESTADO e ao MUNICÍPIO,  exercer as
demais competências próprias como previsto na
legislação de trânsito, inclusive aplicar a pena de
multa de trânsito e proceder a sua arrecadação,
respeitada as competências  previstas na Cláusula
Sexta.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
HUMANOS E MATERIAIS
Os recursos humanos e materiais a serem
disponibilizados pela Polícia Militar do Estado de
São Paulo e pelo Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, durante a vigência deste
Convênio, serão aqueles em disponibilidade no
MUNICÍPIO convenente.
Os recursos humanos da Polícia Militar do Estado
de São Paulo, nomeados para atuar na fiscalização
de trânsitos nos termos deste Convênio, serão
informados ao MUNICÍPIO através de ofício.
Visando ao maior aproveitamento dos recursos
humanos e materiais alocados pelo ESTADO, ao
MUNICÍPIO, quando solicitado, colocará à
disposição dos Órgãos envolvidos, dentro de sua
disponibilidade, servidores para prestação de
serviços administrativos e recursos necessários ao
bom desempenho dos serviços e execução deste
Convênio.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ÁREAS DE
COLIDÊNCIA E DA COLABORAÇÃO MÚTUA
Os órgãos de trânsito do ESTADO, através do
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN e
suas Circunscrições Regionais de Trânsito, bem
como o do MUNICÍPIO, deverão eliminar áreas
de colidência em suas atividades, colaborando para

o aperfeiçoamento das mesmas, a fim de
implementar uma integração operacional, visando
a arrecadação dos débitos originários de multas por
ocasião do licenciamento dos veículos, registrados
em quaisquer municípios do Estado de São Paulo,
bem como para proporcionar o pronto acesso aos
cadastros de veículos, condutores e multas, sempre
que necessário.

CLÁUSULA SEXTA – DA ARRECADAÇÃO DAS
MULTAS
O MUNICÍPIO opta por promover,
privativamente, como receita própria, a
arrecadação do valor das multas previstas na
legislação de trânsito,  por infrações praticadas no
uso das vias terrestres do território municipal,
relacionadas na Lei n.º 9.503, de 23 de setembro
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.
Os autos de infração de trânsito – AIT’s lavrados
por agentes de fiscalização do ESTADO a serem
processados pelo Órgão Executivo de Trânsito do
MUNICÍPIO, serão unicamente os relativos às
infrações de competência exclusiva do
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR
O presente Convênio é celebrado sem qualquer ônus
para o ESTADO, que se obriga, por meio da Polícia
Militar do Estado de São Paulo e do Departamento
Estadual de Trânsito – DETRAN, a disponibilizar
e utilizar apenas os recursos humanos e materiais
existentes no MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA –  DA VIGÊNCIA, DA
RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Convênio vigorará pelo prazo de 05
(cinco) anos, contados a partir da data de sua
assinatura.
Parágrafo único.  Este Convênio, além da expiração
natural de sua vigência, poderá ser rescindido por
infração legal ou descumprimento de suas cláusulas,
ou denunciado, por desinteresse unilateral ou
consensual, mediante aviso escrito, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO E DO
ADITAMENTO
Havendo legislação superveniente, este Convênio
poderá ser revisado ou aditado, mediante solicitação
dos participes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES COMUNS
As dúvidas que eventualmente surjam na execução
do presente Convênio, assim como as divergências
e casos omissos, serão dirimidos por via de
entendimento entre os participes, ouvidos os órgãos
envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Capital para
dirimir as questões decorrentes da execução deste
Convênio, que não forem resolvidas na forma
prevista na Cláusula Décima.
E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este
instrumento em 02 (duas) vias originais, digitadas
apenas no anverso, assinada a última folha e
rubricadas as anteriores, ficando uma via com o
ESTADO DE SÃO PAULO e a outra com o
MUNICÍPIO DE SOROCABA, tudo na presença
de duas testemunhas abaixo, para que surta todos
os efeitos legais.
Palácio dos Tropeiros, em         de                     de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Dr. RONALDO AUGUSTO BRETAS
MARZAGÃO

Secretaria da Segurança Pública

Testemunhas:

1.                                                                              2,
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(Processo nº 18.722/98)
LEI  Nº  8.532,

DE  17  DE  JULHO   DE  2 008.

(Altera dispositivo da Lei nº 5.846, de 08 de março
de 1999, que dispõe sobre doação com encargos à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Sorocaba, para construção de Pronto Socorro
Municipal e celebração de convênio para sua
manutenção, alterada pelas Leis nºs 6.774, de 20
de fevereiro de 2003, 7.610, de 14 de dezembro de
2005 e 7.899, de 13 de setembro de 2006, bem
como dá outras providências).
Projeto de Lei nº 174/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O item contido no § 1º, do artigo 5º, da Lei
nº 5.846, de 08 de março de 1999, com redação
dada pela Lei nº 6.774, de 20 de fevereiro de 2003
e alterada pela Lei nº 7.899, de 13 de setembro de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º - (...)
 Para os meses de janeiro a junho de 2008, o valor
do repasse mensal, que atualmente é de R$
466.656,31 (quatrocentos e sessenta e seis mil,
seiscentos e cinqüenta e seis reais e trinta e um
centavos) fica acrescido em R$ 125.000,00 (cento
e vinte e cinco mil reais), para o Pronto Socorro da
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, a serem
pagos a partir de julho/2008.
A partir de 1 de julho de 2008, o valor do repasse
mensal, que atualmente é de R$ 466.656,31
(quatrocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e
cinqüenta e seis reais e trinta e um centavos) fica
acrescido em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais).
Art. 2º  O valor de R$  150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) será corrigido em 1/0utubro /
2008 pelo IPCA/IBGE, proporcional aos meses de
julho a setembro/2008.
Art. 3º   Ficam mantidas as demais disposições
constantes das Leis nºs 5.846, de 8 de março de
1999, 6.774, de 20 de fevereiro de 2003, 7.610, de
14 de dezembro de 2005 e 7.899, de 13 de setembro
de 2006.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta da dotação orçamentária
10302.1003.2018. 335043 01310 00,
suplementada se necessário.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais.

(Processo nº 10.347/2008)
LEI  Nº 8.533,

DE  17  DE  JULHO   DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação das Leis nºs 02, de 17 de
setembro de 1947, 3.318, de 05 de julho de 1990,
5.673, de 18 de maio de 1998 e 5.711, de 30 de
junho de 1998 e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 145/2008 – autoria do

EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam expressamente revogadas as Leis nºs
02, de 17 de setembro de 1947, que dispõe sobre
apreensão e eliminação de animais, 3.318, de 05
de julho de 1990, que estabelece normas para a
proteção, amparo e sacrifício de animais
abandonados  e dá outras providências, 5.673, de
18 de maio de 1998, que dispõe sobre plantão de
médicos veterinários no período noturno e finais
de semana no Município de Sorocaba e dá outras
providências e 5.711, de 30 de junho de 1998, que
estabelece normas para proteção dos animais no
Município de Sorocaba e dá outras providências.
Art. 2º   As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais.

(Processo nº 9.285/2008)
LEI  Nº  8.534,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre ampliação de cargos do Quadro
permanente da Administração Direta e Autárquica;
estende efeitos da Lei nº 8.426, de 08 de abril de
2008  e dá outras  providências).
Projeto de Lei nº 173/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam ampliados, na forma do Anexo I
desta Lei, junto ao Quadro Permanente da
Administração Direta, cargos de Auxiliar de
Administração, Auxiliar de Enfermagem, Cirurgião
Dentista I, Enfermeiro I, Fisioterapeuta I, Medico
I, Médico Plantonista, Motorista Especializado e
Recepcionista de Pronto Atendimento.
Art. 2º  Ficam ampliados, na forma do Anexo II
desta Lei, junto ao Quadro Permanente da
Administração Autárquica – SAAE, cargos de
Auxiliar de Administração.
Art. 3º  Os efeitos da Lei nº 8.426, de  08 de abril
de 2008, ficam estendidos aos servidores efetivos
da área da saúde da Administração Autárquica e
Fundacional, naquilo que couber.
Art. 4º  As despesas com a execução desta Lei
ocorrerão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais.

Anexo I – Prefeitura de Sorocaba

CARGO DE PARA
Auxiliar de Administração 300 400
Auxiliar de Enfermagem 523 613

Cirurgião Dentista I 183 233
Enfermeiro I 176 276
Fisioterapeuta I 06 11
Medico I 462 542
Médico Plantonista 176 216
Motorista Especializado 87 107
Recepcionista de Pronto

  Atendimento 66 86

Anexo II – Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CARGO DE PARA
Auxiliar de Administração 27 52

(Processo nº 5.225/2005)
LEI  Nº  8.535,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 008.
(Altera e acrescenta dispositivos junto à Lei nº 7.370, de 02 de maio de 2005, que Reorganiza a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 143/2008 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 7.370, de 02 de Maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15 ...
I - ...
...
 III – Área de Urgência e Emergência – Unidade Zona Norte
a) Seção de Apoio Administrativo – Zona Norte
b) Seção de Coordenação de Enfermagem – Zona Norte
 ...
 VI – Área de Vigilância em Saúde
1)...
2)...
a)...
1)...
2)...
 VII – Área de Urgência e Emergência  - Unidade Zona Oeste
a) Seção de Apoio Administrativo – Zona Oeste
b) Seção de Coordenação de Enfermagem – Zona Oeste.” (NR)
Art. 2º  O art. 21 da Lei nº 7.370, de 02 de Maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21 ...
I - ...
...
II – Área de Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba.” (NR)
Art. 3º O Anexo II – Secretaria da Saúde  e o Anexo II - Secretaria do Desenvolvimento Econômico da
Lei nº 7.370, de 02 de maio de 2005, passam a vigorar na forma prevista no Anexo I desta Lei.
Art. 4º Para dar suporte administrativo, técnico e operacional às Unidades Administrativas previstas nesta Lei, ficam:
I - Ampliados cargos em comissão, junto ao Quadro dos Cargos de Confiança do Quadro Permanente  da
Administração Direta,  na forma prevista no Anexo II-A desta Lei, mantidas as jornadas, classes salariais,
súmulas de atribuições, requisitos e formas de provimento.
II - Criados  cargos   em comissão,    junto    ao Quadro    dos   Cargos de Confiança  do Quadro Permanente
da    Administração Direta,  com denominação,  quantidade,  jornada e vencimentos, na forma prevista
no Anexo II - B desta Lei.
§ 1º  As súmulas de atribuições, requisitos e formas de provimentos dos cargos constantes do inciso II do caput
estão previstas no Anexo III –A desta Lei, passando a integrar o Anexo IV da Lei nº 7370, de 02 de maio de 2005.
§ 2º  A lotação dos cargos de confiança constantes dos incisos I e II do caput está prevista no Anexo IV
desta Lei, passando desta forma, a adequar o Anexo V da Lei nº 7370, de 02 de maio de 2005.
Art. 5º  Fica criada a Função Gratificada de Coordenador  Técnico de Unidades de Urgência e Emergência,
com quantidade, jornada e vencimentos previstos no Anexo II - C desta Lei.
§ 1º   A súmula de atribuições e forma de provimento da Função Gratificada constante do caput estão
previstas no Anexo III-B desta Lei, passando a integrar o Anexo IV da Lei nº 7370, de 02 de maio de 2005.
§ 2º  A lotação da Função Gratificada constante do caput está prevista no Anexo IV desta Lei, passando
desta forma, a adequar o Anexo V da Lei nº 7370, de 02 de maio de 2005.
Art. 6º   As Funções Gratificadas de Coordenador Técnico de Unidade de Saúde e Supervisor de Área de
Saúde, previstas nos Anexos III – A e B,  IV-B e V da Lei nº 7.370, de 02 de maio de 2005, ficam extintas.
Art. 7º  Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 7.370, de 02 de maio de 2005.
Art. 8º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 9º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
PrefeitoMunicipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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ANEXO  II - A

PREFEITURA DE SOROCABA – QUADRO PERMANENTE
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA – PROVIMENTO EM COMISSÃO –
AMPLIAÇÃO

ANEXO II –B

PREFEITURA DE SOROCABA – QUADRO PERMANENTE
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA – PROVIMENTO EM COMISSÃO –
CRIAÇÃO

ANEXO II –C

PREFEITURA DE SOROCABA – QUADRO PERMANENTE QUADRO DE CARGOS
DE CONFIANÇA – FUNÇÃO GRATIFICADA– CRIAÇÃO

Anexo III  - A
Súmulas de Atribuição e Requisitos para Cargos Comissionados

ANEXO III – B
SÚMULAS DE ATRIBUIÇÃO E REQUISITOS PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS

ANEXO IV
PREFEITURA DE SOROCABA - TABELA DE LOTAÇÃO DE CARGOS DE CONFIANÇA –
PROVIMENTO EM COMISSÃO

(Processo nº 7.102/2008)
LEI  Nº  8.536,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “PARQUE DOS
ESPANHÓIS” o Centro Social Urbano - CSU de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 172/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominado “PARQUE DOS
ESPANHÓIS” o próprio municipal Centro Social
Urbano (CSU) localizado na Rua João Francisco
Neves, nº 11, Vila Barcelona, nesta cidade.
Art. 2º   A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Homenagem aos Imigrantes Espanhóis”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficam expressamente revogadas as
disposições previstas nas Leis nº 8.411, de 24 de
março de 2008 e 8.448, de 05 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.218/2008 )
LEI  Nº  8.537,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a entidade “CASA
DE ESPAÑA DON FELIPE II”e dá  outras
providências).
Projeto de Lei nº 160/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995,  a entidade “CASA DE
ESPAÑA DON FELIPE II”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
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Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.219/2008)
LEI  Nº  8.538,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “VICENTE
MONCAYO” a um campo de futebol de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 161/2008 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominado “VICENTE
MONCAYO”, a um campo de futebol, anexo à
uma área de lazer, localizada entre as Ruas Antonio
Fernandes e Lauro Sodré, Jardim Moncayo, nesta
cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1924/1990”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.539,
DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “APARECIDA
LINA ANTUNES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 163/2008 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “APARECIDA LINA
ANTUNES”, a Rua 01, localizada no Jardim Village
Cajuru, que se inicia na Rua 05 e termina em cull-
de-sac (faixa de preservação permanente), do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita – 1930 -
1991”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.540,
DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “WANDERSON
ALVES DA ROCHA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 164/2008 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “WANDERSON ALVES
DA ROCHA”, a Rua 05, localizada no Jardim Village
Cajuru, que se inicia na Rua Mário Monteiro de
Carvalho e termina em propriedade particular, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito – 1973 - 1988”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.056/2005)
LEI  Nº  8.541,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração do caput do Art. 8º da Lei
nº 1.602, de 29 de junho de 1970, com as alterações
da Lei nº 7.630, de 21 de dezembro de 2005, que
dispõe sobre construção e reforma de muros, gradis,
passeios   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 128/2006 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O caput do Art. 8º da Lei nº 1.602, de 29 de
junho de 1970, com as alterações da Lei nº 7.630,
de 21 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 8º  Se as obras não forem executadas no prazo
de que trata esta Lei, ao infrator será aplicada a
multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), por metro de
testada constante do cadastro imobiliário da
Prefeitura, dobrados os valores em caso de
reincidência.

Parágrafo único. ...” (NR).
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

WALTER ALEXANDRE  PREVIATO
Secretário de Finanças

 em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.543,
DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Desobriga as mulheres gestantes em estado
avançado de gravidez e as pessoas obesas em geral a
passar pela “catraca” quando do embarque ou
desembarque em todos os veículos - ônibus e/ou
micro-ônibus que operam no transporte público de
passageiros na cidade de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 122/2008 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Será facultativo às mulheres em estado
avançado de gravidez, bem como as pessoas obesas
em geral, a passarem pela “catraca” de bilheteria
quando do embarque ou desembarque nos veículos

que operam o transporte público de passageiros
na cidade de Sorocaba, sem prejuízo do pagamento
de tarifa.
Parágrafo único. Entende-se como estado
avançado de gravidez para os efeitos da referida
Lei, a mulher que já esteja na 28ª (vigésima oitava)
semana de gravidez em diante. No caso de pessoa
obesa aquela que tiver dificuldade em passar pela
“catraca”  ou  ainda  dificuldade em locomover-
se.
Art. 2º Para ser dispensado de passar pela catraca
o passageiro obeso interessado deverá adotar os
seguintes procedimentos:
I – comunicar ao motorista que não deseja passar
pela catraca;
II- efetuar o pagamento da passagem e efetuar o
giro da catraca, para efeito de cômputo de
passageiros transportados.
Art. 3º  Quando o embarque do passageiro obeso
for para o acesso à terminais, fica garantida a
aplicação dos mesmos direitos, observados os
procedimentos previstos no artigo anterior, no
que lhes couber, e a utilização das entradas de
serviços administrativos ou das entradas reservadas
às pessoas portadoras de necessidades especiais.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotações  orçamentárias
próprias.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio os Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 16.222,  DE  10  DE  JULHO  DE  2.008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.666.000,00 (Três Milhões Seiscentos e Sessenta e Seis Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
16 03.01.00 3.3.90.30.00 06 181 8002 2267 1 100.000,00
SGP - SEGURANCA PATRIMONIAL - MANUTENCAO DA GUARDA MUNICIPAL - DESP.

CORRENTES
25 03.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7002 2408 1 90.000,00
SGP -  MANUTENCAO DA SECRETARIA DE GOVERNO - MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS - DESP. CORRENTES
 62 05.01.00 3.3.90.30.00 04 122 7007 2400 1 257.000,00
SEAD - ADMINISTRACAO - MODERNIZACAO, AMPLIACAO, ADEQUACAO E MANUTENCAO
- DESP. CORRENTES  
68 05.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7007 2400 1 106.000,00
SEAD - ADMINISTRACAO - MODERNIZACAO, AMPLIACAO, ADEQUACAO E MANUTENCAO

- DESP. CORRENTES  
298 09.01.00 3.3.90.30.00 15 122 5010 2190 1 240.000,00
SEOBE -  GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA - MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS - DESP. CORRENTES
330 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1036 1 143.000,00
SEOBE -  CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - CONSTRUCAO DE

PRACAS, PARQUES E JARDINS - INVESTIMENTOS
307 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 5010 2190 1 300.000,00
SEOBE -  GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA - MANUTENCAO DOS SERVICOS
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ADMINISTRATIVOS - DESP. CORRENTES
443 10.04.02 4.4.90.52.00 12 361 2001 1207 1 1.470.000,00
SEDU -  ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE - FUNCIONAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - INVESTIMENTOS
422 10.04.02 3.3.90.30.00 12 361 2001 2041 1 20.000,00
SEDU -  ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE - FUNCIONAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL – DESP. CORRENTES
481 11.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1009 2039 1 220.000,00
SES - GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS -

DESP. CORRENTES
636 17.01.00 4.4.90.39.00 04 122 7009 1219 7 720.000,00
SERH -  GESTAO DE PESSOAS - IMPLANTACAO DE TREINAMENTOS FUNCIONAIS E COMPORT.
- INVESTIMENTOS
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.666.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
29 03.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8007 2440 1 90.000,00

SGP - SISTEMA DE SEGURANCA URBANA - MANUTENCAO DO SERVICO DE
VIDEOMONITORAMENTO - DESP. CORRENTES
274 08.01.00 4.4.90.51.00 16 482 5005 1043 5 3.476.000,00
SEHAUM - HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL - INFRAESTRUTURA URBANA DE CONJUNTOS
HABITACIONAIS - INVESTIMENTOS
TOTAL DA ANULAÇÃO 3.666.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba7.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.252/2003)
DECRETO  Nº  16.227,

DE  15  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.024, de 03 de fevereiro de 2004, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto nº 14.024, de 03 de fevereiro de 2004, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário, pelo Sr. MAURO PERENHA.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.228,  DE  15  DE  JULHO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.733.000,00 (Dois Milhões, Setecentos e Trinta e Três Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
330 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1036 01 2.650.000,00

SEOBE - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - CONSTRUÇÃO DE
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS - INVESTIMENTOS
595 14.01.00 4.4.90.51.00 11 333 4003 1390 01 83.000,00
SERT - ATENCAO AO TRABALHADOR - IDENTIFIÇÃO DE VAGAS E COLOCAÇÃO DO

TRABALHADOR - INVESTIMENTOS     
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.733.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
46 03.05.00 4.4.90.51.00 15 782 5015 1384 07 2.733.000,00
SGP - SOROCABA TOTAL - OBRAS DO SISTEMA VIARIO  - INVESTIMENTOS
TOTAL DA ANULAÇÃO 2.733.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.229,   DE  17  DE  JULHO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007 e Lei nº
8.299 de 03 de dezembro 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 100.000,00
(Cem Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1029 02 100.000,00
SEMES – ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – MODERNIZACAO DA INFRA-ESTRUTURA

ESPORTIVA – INVESTIMENTOS

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do recurso do Estado através da Secretaria de Economia e Planejamento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  N°  16.230,  DE  18  DE  JULHO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº. 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
895.456,00 (Oitocentos e Noventa e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis Reais), destinado a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
25 03.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7002 2408 1 80.000,00
SGP – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 0 DESP. CORRENTES
181 07.01.00 3.3.90.32.00 08 244 4023 2471 1 65.056,00

SECID – PROGRAMA DE ATENÇÃO AO MUNICIPE – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
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- DESP. CORRENTES
489 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1006 2028 5 700.000,00
SES – ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - DESP. CORRENTES
544 12.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3007 2109 1 50.400,00
SEMES – ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

– DESP. CORRENTES
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 895.456,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
23 03.01.00 3.3.90.36.00 06 122 8005 2276 1 6.000,00
SGP – GESTAO DE SEGURANÇA – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – DESP.

CORRENTES
27 03.01.00 3.3.90.39.00 06 122 8005 2276 1 30.000,00
SGP – GESTAO DE SEGURANÇA – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – DESP.

CORRENTES
29 03.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8007 2440 1 20.000,00
SGP – SISTEMA DE SEGURANÇA URBANA - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE
VIDEOMONITORAMENTO – DESP. CORRENTES
30 03.01.00 3.3.90.39.00 06 182 8004 2272 1 7.000,00
SGP – DEFESA CIVIL – DESENVOLVIMENTO CULTURAL EM PREVENÇÃO DE ACIDENTES –

DESP. CORRENTES
31 03.01.00 3.3.90.39.00 06 182 8004 2275 1 10.000,00
SGP – DEFESA CIVIL - SOCORRO E ASSITÊNCIA EM EMERGÊNCIAS – DESP. CORRENTES
16 03.01.00 3.3.90.30.00 06 181 8002 2267 1 7.000,00
SGP – SEGURANÇA PATRIMONIAL – MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL - DESP.
CORRENTES
201 07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4013 2313 1 6.000,00
SECID - AÇÃO CIDADÃ – ATENDIMENTO A MUNICIPES - DESP. CORRENTES
220 07.01.00 3.3.90.39.00 08 244 4013 2313 1 500,00
SECID - AÇÃO CIDADÃ – ATENDIMENTO A MUNICIPES - DESP. CORRENTES

178 07.01.00 3.3.90.30.00 08 244 4013 2313 1 1.200,00
SECID - AÇÃO CIDADÃ – ATENDIMENTO A MUNICIPES - DESP. CORRENTES
176 07.01.00 3.3.90.30.00 08 244 4009 2467 1 2.000,00
SECID – ENFRENTAMENTO A POBREZA – PROGRAMA ESMOLA NÃO DA FUTURO –DESP.

CORRENTES
198 07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4009 2467 1 5.000,00
SECID – ENFRENTAMENTO A POBREZA – PROGRAMA ESMOLA NÃO DA FUTURO –DESP.
CORRENTES
217 07.01.00 3.3.90.39.00 08 244 4009 2467 1 956,00
SECID – ENFRENTAMENTO A POBREZA – PROGRAMA ESMOLA NÃO DA FUTURO –DESP.

CORRENTES
199 07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4009 2478 1 18.000,00
SECID – ENFRENTAMENTO A POBREZA – ATENDIMENTO A MUNICIPES EM SITUAÇÃO DE

EMERGÊNCIA  -DESP. CORRENTES
205 07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 1 31.400,00

SECID – GESTAO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS  - DESP. CORRENTES
482 11.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1009 2039 5 270.000,00
SES – GESTAO DO SISTEMA DE SAÚDE - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS –
DESP. CORRENTES
497 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2374 5 400.000,00
SES – ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGÊNCIAL E HOSPITALAR – COMPRA DE SERVIÇOS
E INSUMOS PARA AUXILIO DIAGNOS – DESP. CORRENTES
502 11.01.00 3.3.90.48.00 10 302 1003 2548 5 30.000,00

SES – ASSISTENCIA AMBULATORIAL, EMERGÊNCIAL E HOSPITALAR – DESPESA PARA
TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO  - DESP. CORRENTES
538 12.01.00 3.3.90.30.00 27 122 3008 2114 1 50.400,00

SEMES - GESTAO DA POLÍTICA DE ESPORTES E LAZER – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE BENS IMOVEIS - DESP. CORRENTES
TOTAL DA ANULAÇÃO 895.456,00

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Docum,entos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.404/2005)
DECRETO  Nº  16.232,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre substituição de membro do Conselho
Municipal de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, nos
termos da Lei nº 7.764, de 22 de maio de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados como membros titulares
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
representantes da Sociedade Civil, para o biênio
2007/2008. os seguintes cidadãos:
I – Antonio Paulo Amaral, em substituição a Adílio
Santos Braz;
II – Darci Camargo de Mendonça, em substituição
a Bernardino Antonio Francisco;
III – Odirlei Botelho da Silva, em substituição a
Jeferson de Assis Ferreira.
Art. 2º  Ficam nomeados, como membros suplentes
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
representantes da Sociedade Civil para o biênio
2007/2008, os seguintes cidadãos:
I – Danilo Francisco Leite em substituição a Andréia
Aparecida Oliveira;
II -  José Marcos de Oliveira em substituição a
Claudinei Renato Silva;
III – Luciano Bernardo Lopes em substituição a
Cátia Cilene Martins;
IV - Rubens Roberto da Silva em substituição a Fábio
Isidoro de Arruda;
V - João Francisco R. Brotas em substituição a José
Lucas Neto.
Art. 3º Ficam nomeados como membros titulares
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
representantes do Poder Público, para o biênio 2007/
2008, os seguintes cidadãos:
I – Maria Cristina Emídio de Oliveira em
substituição a João Dias de Souza Filho (Secretaria
de Negócios Jurídicos);
II  - Isaías Alves de Lima em substituição a Vera
Lúcia Torquato Pires (Secretaria de Relações do
Trabalho);
Art. 4º Fica nomeada como membro suplente do
Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra, em
substituição a Marilda Aparecida Corrêa, a
representante do Poder Público, a Sra. Rosângela
Cecília da Silva Alves (Secretaria da Educação), para
o biênio 2007/2008.
Art. 5º   Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.561, de 04 de abril de
2007.
Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.129/2005)
DECRETO  Nº  16.233,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
8.129/2005,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Luiz Nobuyuki
Kizaki e/ou sucessores.
Local: Gleba nº 63 da Fazenda Genebra, Estrada
do Lago, no Bairro Inhaíba – Sorocaba - SP.
Área Incidente (faixa de alargamento) = 561,00
m² .
Descrição: O imóvel, sendo parte da Gleba 63 da
Fazenda Genebra, no Bairro Inhaíba, neste
Município, o qual dista 301,00 metros de um ponto,
junto à Rodovia Raposo Tavares, lado direito desta,
sentido São Paulo – interior, faz frente para a
Estrada do Lago, lado ímpar, medindo em curva,
240,00 metros; do lado esquerdo, de quem olha
para o terreno, mede da frente aos fundos, partindo
de um ponto junto à cerca, até o ponto 0 na
distância de 1,00 metro, dividindo com a gleba
62; e nos fundos partindo do ponto 0, segue em
reta, até o ponto 1 na distância de 71,00 metros;
desse ponto, segue em curva à esquerda, até o
ponto 2 na distância de 40,50 metros; desse ponto
segue em reta, até o ponto 3 na distância de 21,50
metros; desse ponto segue em curva à esquerda até
o ponto 4 na distância de 16,60 metros; desse
ponto segue em reta até o ponto 5 na distância de
25,00 metros; desse ponto segue em curva à direita
até o ponto 6 junto à cerca de divisa, com a gleba
64 na distância de 30,50 metros, dividindo do
ponto 0 até o ponto 6 com o Remanescente da
mesma planta, fechando o perímetro, encerrando
a área de 561,00 metros quadrados.
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 9.898/2007)
DECRETO   Nº  16.234,

 DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.898/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Ernesto Silva
Ferro Júnior e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiróz - Lote 3-
D - Quadra 40 - Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar Terreno =  11,04 m²
Área Remanescente = 168,96m².
Matrícula nº 117.335 – 1º ORI
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
3-D, da planta de desmembramento elaborada por
Luciene Souza da Silva, efetuado no lote 03 da
quadra 40, da Vila Barão, com as seguintes medidas
e confrontações: na frente mede 6,00 metros; no
lado direito mede 1,88 metros, confrontando com
o lote nº 02; no lado esquerdo mede 1,80 metros,
confrontando com o lote 3-C; e nos fundos mede
6,00 metros, confrontando com o remanescente
do mesmo lote, encerrando a área de 11,04 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.573/2008)
DECRETO  Nº 16.235,

DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.573/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Francisco
Morales Rodrigues e s/m, Joanna Pinheiro Morales
e/ou sucessores.
Local: Rua  Dorothy de Oliveira nº 865
(Remanescente da Gleba C) - Sorocaba - SP.
Área: 30,05 m².
Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no
ponto 1, localizado no lado ímpar da Rua Dorothy
de Oliveira e a propriedade de Gilson Rodrigues
Mendes (parte da gleba C), deste ponto segue em
reta por cerca na distância de 3,34 metros e rumo
84º 04' 02" SE, confrontando com a propriedade
de Gilson Rodrigues Mendes (parte da gleba C),
deflete para a direita e segue em reta confrontando
com o remanescente de sua propriedade na distância
de 10,00 metros, deste ponto deflete para a direita
e segue em reta na distância de 3,34 metros e rumo
86º33' 16" NW, confrontando com a propriedade
de Celso Thomé, onde encontra-se edificado o
prédio nº 875 da Rua Dorothy de Oliveira, deste
ponto deflete para a direita e segue em reta
confrontando com a Rua Dorothy de Oliveira na
distância de 10,00 metros rumo 20º 12' 59" NW
até atingir o ponto 1, local de início e término das
referidas medidas e confrontações, encerrando assim
uma área total já mencionada de 30,05 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 23.923/2007)
DECRETO  Nº 16.237,

DE  24  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem  desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viário,
os imóveis abaixo descritos e caracterizados,

conforme consta do Processo Administrativo nº
23.923/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a TECBASE
COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA e/ou
sucessores.
Local: Estrada do Iporanga, esquina com a Avenida
3 de Março – Boa Vista – Sorocaba – SP.
I - Rua Projetada = 5.572,07 m²
Descrição: Terreno contendo a área de 5.572,07
m² (cinco mil, quinhentos e setenta e dois metros
quadrados e sete decímetros quadrados), pertencente
à TECBASE Comercial e Construtora Ltda.,
localizado à Avenida 3 de Março, Bairro Boa Vista,
Município de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz testada para a
Avenida 3 de Março, onde mede 27,31 metros,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à
direita e segue 140,60 metros, confrontando com
propriedade pertencente à José Augusto Rabello
Netto; deflete à direita e segue 193,65 metros,
confrontando com a Área Remanescente “B”,
segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de
13,21 metros, confrontando com a referida Área
Remanescente “B”deflete à direita e segue 32,16
metros, confrontando com a Estrada do Iporanga;
deflete à direita e segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 15,06 metros, confrontando
com a Área Remanescente “A”, segue em reta
156,87 metros; segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 35,46 metros; segue em reta
89,85 metros; segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 17,07 metros, confrontando
até aqui com a Área Remanescente “A”, indo atingir
o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.”
II – Área de Gola = 262,48 m²
Descrição: Terreno contendo a área de 262,48 m²
(duzentos e sessenta e dois metros quadrados e
quarenta e oito decímetros quadrados), pertencente
à Tecbase Comercial e Construtora Ltda., localizado
à Avenida 3 de Março, Bairro Boa Vista, Município
de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz testada para a Avenida 3 de
Março, onde mede 38,48 metros, seguindo   sua
descrição   no   sentido  horário;  deflete   à    direita

e  segue  em  curva  à  esquerda, no
desenvolvimento de 72,20 metros, confrontando
com a Área Remanescente “A”; deflete à direita e
segue 30,98 metros, confrontando com a Estrada
do Iporanga; deflete à direita e segue em curva, no
desenvolvimento de 11,26 metros, confrontando
com a confluência da Estrada do Iporanga e Avenida
3 de Março indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

PORTARIA Nº 22.625

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar os Senhores Luis Alberto Firmino, e Jorge Alexandre Afeich
Filho, para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR E  RESPONSÁVEL ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO, do convênio a ser firmado com o Fundo Social de Solidariedade e Desenvolvimento
Social e Cultural do Estado de São Paulo- FUSSESP.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIAS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº 15.546/2008
 OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a EMPRESA CNH LATIN AMÉRICA
LTDA., para viabilizar a instalação das atividades
industriais no Município de Sorocaba.
 DATA – 16/07/2008

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 15.546/2008
OBJETO – Termo de Cooperação que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a EMPRESA CNH LATIN
AMÉRICA LTDA., para viabilizar a obra social de
beneficiamento de terreno, no Bairro Jardim
Rodrigo, para construção de área de Lazer Pública.
DATA – 16/07/2008

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 - PROCESSO – 16.292/1990
Interessado –  NESTOR MIGUEL SANTOS
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento  datado de 01/07/2008
Solicitante – AMANDA JANAINA DOS SANTOS
Despacho – INDEFERIDO

2 - PROCESSO -  3.707/1992
Interessado –  ROSA RIBEIRO
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 01/07/2008
Solicitante – AMANDA JANAINA DOS SANTOS
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS  DEFERIDOS
1 – PROCESSO Nº  8.794/2000
INTERESSADO – Fundação Dom Aguirre
ASSUNTO - Cópia do processo
SOLICITANTE – ALINE GARCIA DA SILVA/
FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE

2 - PROCESSO Nº  8.957/2000
INTERESSADO – João Augusto Gomes Junior
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE – JOÃO AUGUSTO GOMES
JUNIOR

3 - PROCESSO Nº  18.347/2004
INTERESSADO – Jorge Kunimitu Shimada
ASSUNTO –  Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE – RITA DE CÁSSIA MANZULINI
HITAMOTO

4 - PROCESSO Nº  1.325/2006
INTERESSADO – Fundação Dom Aguirre
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – ALINE GARCIA DA SILVA/
FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE

5 – PROCESSO Nº  4.416/2008
INTERESSADO – Hans Willy Hains
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE – SILVIO RODRIGUES DOS
SANTOS

6 -  PROCESSOS  NºS  10.443/2008 e 6.221/1995
INTERESSADO – João Carlos Rodrigues da Paz
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo nº 6.221/
95
SOLICITANTE – JOÃO CARLOS RODRIGUES
DA PAZ

7 - PROCESSO – 17.735/97
INTERESSADO – Felix Calbo Ramires
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – FELIX CALBO RAMIRES/ DR.
CAIO AUGUSTO GIMENEZ

8 - PROCESSO – 9.412/2004
INTERESSADO – Felix Calbo Ramires
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE – FELIZ CALBO RAMIRES/ DR.
CAIO AUGUSTO GIMENEZ

9 - PROCESSO – 21.596/2005
INTERESSADO – Nacprint Gráfica Ltda
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – NACPRINT GRÁFICA LTDA

10 – PROCESSO – 24.462/2005
SOLICITANTE – FELIZ CALBO RAMIRES
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – FELIZ CALBO RAMIRES/ DR.
CAIO AUGUSTO GIMENES

11 -PROCESSO – 6.327/2007
INTERESSADO – ADRIANA ESCOBAR E
OUTROS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – DALVA LEITE SIQUEIRA

12- PROCESSOS  NºS  23.395/2007,  18.216/2001
e 10.566/2002
INTERESSADO – Eric Esli Alves da Silva
ASSUNTO – Cópia dos Processos
SOLICITANTE – ERIC ESLI ALVES DA SILVA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 22 de julho  de 2008
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA                RECURSO VALOR (R$)
10/07/2008 COTA-PARTE DA CONTR INTERV DOM ECON. - CIDE 164.264,35
10/07/2008 TRANSF. REC. FDO. MAN. DESENV.EDUC BÁSICA - FUNDEB 237.853,45
11/07/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 1.012.649,11
11/07/2008 TRANSF. REC. FDO. MAN. DESENV.EDUC BÁSICA - FUNDEB 87,28
14/07/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA - SECID 52.536,00
15/07/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 11.541,19
15/07/2008 TRANSF. REC. FDO. MAN. DESENV.EDUC BÁSICA - FUNDEB 732.310,74
18/07/2008 TRANSF. REC. FDO. MAN. DESENV.EDUC BÁSICA - FUNDEB 109.348,11
21/07/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 722.585,00
22/07/2008 FARMACIA BASICA - SES 191.045,31
22/07/2008 TRANSF. REC. FDO. MAN. DESENV.EDUC BÁSICA - FUNDEB 1.159.722,31

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA.
TERMO ADITIVO.
Processo Administrativo nº 3.796/1995-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- Caixa Econômica Federal.
Objeto:- Contratação para prestação de Serviços Financeiros.
Valor:- R$-870.000,00.
Data:- 14/07/2008.

JÚLIA ANTUNES GALVÃO – DIRETORA JURÍDICA

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que
o Sr. Valdemiro Serafim da Silva,  Pedreiro, Grupo OP 08, referência 03, tem direito ao benefício
de  adicional de tempo de serviço de 13% (treze por cento) adquirido em Agosto/2.007, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 16 de Julho de 2.008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CITAÇÃO  do requerido IVO
PIROLO JÚNIOR, residente em lugar incerto
e não sabido, expedido nos autos da Ação Sumária
de Cobrança nº 16.597/2006, requerida por
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
URBES.  contra IVO PIROLO JÚNIOR  e
outro, em trâmite por este Juízo da Vara da
Fazenda Pública da Cidade e Comarca de Sorocaba,
com o prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR MARCOS SOARES
MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao requerido IVO PIROLO
JÚNIOR, brasileiro, solteiro, motorista
profissional, portador do RG. nº 24.956.693-X-
SSP/SP. e do CPF. nº 245.570.168-98,  que por
este Juízo e Cartório da Vara da Fazenda Pública
tramita contra o mesmo, regularmente, nos
termos da Lei, uma Ação Sumária de Cobrança nº
602.01.2006.053686-4/000000.000, promovida
pela  EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
URBES, para a cobrança da importância de R$
5.065,77, a qual alega em síntese que o veículo
marca VW/KOMBI STD, ano/mod. 1992, cor
branca, Placas BWJ-4238/Votorantim, de
propriedade do requerido IVO PIROLO JÚNIOR,
foi flagrado pela fiscalização da requerente e pela
Polícia Militar transportando pessoas mediante
remuneração, o que é proibido pela legislação
municipal, o mesmo veículo foi apreendido por
duas outras vezes pelos agentes de fiscalização da
requerente. Destarte, os gatos experimentados
pela requerente não foram ressarcidos pelos
requeridos, motivo pelo qual foi  promovida a
ação já mencionada, para a satisfação do crédito
a que faz jus a requerente,  requerendo ainda,  a
citação dos requeridos, e posteriormente a
procedência, com a condenação dos mesmos, no
pagamento da importância de R$ 5.065,77, em
19 de Dezembro de 2006, acrescida de correção
monetária e juros moratórios, mais custas
processuais e  honorários de sucumbência. E,
estando o requerido em lugar incerto e não sabido,
foi expedido o presente Edital, com a finalidade
de ser o mesmo CITADO, para querendo, no
prazo de quinze (15) dias, contestá-la, ficando
ainda, advertido dos termos do artigo 285 do CPC.
que diz “Não sendo contestada a ação presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor”,  sob pena de ser
considerado revel. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, principalmente do
requerido, expediu-se o presente EDITAL, que
será publicado nos termos do artigo 232 do CPC.
e, afixado na forma da Lei. Sorocaba, 03/07/2008.
(a) MARCOS SOARES MACHADO - Juiz de
Direito.

Extrato do Contrato n° 010/05

Processo n° 293/05
Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato
n° 010/05 - a Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva em
equipamentos de radiocomunicação
pertencentes a URBES.
Prazo: De 01/08/08 até 31/07/09.
Contratante:  Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Newtech Eletrônica Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 27 de junho de 2008.

Sorocaba, 21 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 009/05

Processo n° 371/05
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e
Re-ratificação ao contrato n° 009/05 - a
Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Manutenção de Programas de
Microcomputadores desenvolvidos pela
Mega Sistemas Coorporativos Ltda.
Prazo: De 01/08/08 até 31/07/09.
Reajuste: Fica reajustado em 13,44%(treze
vírgula quarenta e quatro por cento) com
fundamento no subitem 3.1.1 do contrato e do
art. 65, II, letra “d” da Lei 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Terceira – Do Preço e Pagamento, em seu item
3.1, Quinta – Das Obrigações da URBES, em seu
item 5.1, e Oitava – Das Obrigações Finais, em
seu item 8.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Valor: R$ 22.027,92 (vinte e dois mil, vinte e
sete reais e noventa e dois centavos)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 08 de julho de 2008.
Sorocaba, 21 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 007/08

Processo CPL n° 345/07
Objeto: Termo de Aditamento ao contrato
n° 007/08 - a Construção do Posto Avançado
da Biblioteca Municipal (projeto vai e vem)
no Terminal Urbano de Integração Santo
Antônio, no Município de Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica aditado em R$
30.838,96(trinta mil, oitocentos e trinta e
oito reais e noventa e seis centavos),
correspondente a 21,80%(vinte e um
vírgula oitenta por cento) do seu valor, tudo
de acordo com o art. 65, I, “a” e “b”, e § 1°
da Lei 8666/93
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 172.288,40 (cento e setenta e dois
mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta
centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 11 de julho de 2008.
Sorocaba, 21 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 028/08

Processo CPL n° 0027/08
Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato
n° 028/08 - Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia
para Confecção e Implantação de Placas
de Sinalização Vertical de orientação de
destinos e seus respectivos Suportes, a fim
de completar e atualizar o Sistema de
Sinalização de Orientação de Sorocaba/SP.
Prazo:  21/07/08 até 19/08/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada:  SINASC Sinalização e
Conservação de Rodovias Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 14 de julho de 2008.
Sorocaba, 23 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ARACI
GRANADO DAMASCENO PANISSA, Professor
de Educação Básica I, Nível II, Grupo MG 04,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 1999, e o adicional
de tempo de serviço de 29% (Vinte e nove por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA LUCIA
DOS SANTOS PIRES DO AMARAL MARQUES,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo
MG 10, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 13% (treze
por cento) adquiridos em Março de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) VALDEMAR DE
SOUZA SANTOS, Vigia, Grupo OP 05, referência
04, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 19% (dezenove por cento)
adquiridos em Junho de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 026/2008

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 21.558-9/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de Suspensão de 05 (cinco) dias,
à funcionária CRISTIANE ANDRÉA SIMON DE
ALMEIDA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, com fulcro no art.
160 c/c incisos I, II, V e X do art. 153; III e X do
art. 218 e XI do art. 154, todos da Lei nº 3.800 de
02 de Dezembro de 1991 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, a partir de 28 de
Julho de 2008.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 027/2008

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,
Considerando os fatos constantes dos Processos
Administrativos nº 9.799/2006 e nº 12.169/2005.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA no Processo
nº 12.169/2005, por infringência aos Incisos X e
XI do art. 154 e homologar a Pena de  SUSPENSÃO
de 20 (vinte) dias no Processo nº 9.799/2006, por
infringência ao art. 165, em face de atenuantes,
todos da Lei nº 3.800 de 02 de Dezembro de 1991
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, ao funcionário SÉRGIO RAMOS DE
OLIVEIRA, Vigia, da Secretaria da Educação, a
partir de 24 de Julho de 2008.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 028/2008

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 27.679-5/2007.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário MARCIO MARINS CABRERISSO,
Guarda Municipal de 1ª Classe, da Secretaria de
Governo e Planejamento, por infringência ao artigo
52, LVII, “c”, c/c o artigo 51, I;c/c o artigo 74
todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.159/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
WALTER ALEXANDRE PREVIATO, para
exercer, em substituição o cargo de Secretário de

Finanças, enquanto perdurar o afastamento de
Fernando Mitsuo Furukawa, a partir de 17 de Julho
de 2008 até 02 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.160/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve reintegrar AMAURI ATANAZIO
PEREIRA, a partir de 14 de Julho de 2008, em
cumprimento à ordem do Juízo da Vara da Fazenda
Pública no processo 27386/2008.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.161/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
LAURA DE ARAUJO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 14 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.162/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ELISAMARA SILVA LUCAS, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 14 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.163/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
PATRICIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.164/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
EVELIN ALVES DE MELO, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 15 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.165/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
PEDRO LUIZ SUAREZ CASTEDO, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 16

de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.168/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MAURICIO FRANCISCO JUNIOR, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 17
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.169/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
CLELIANE MARINA NEGRETTI SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 17 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.170/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
SANDRA ISABELA DA CUNHA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
17 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.171/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MELISSA CRISTINA CORREA VIEIRA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 17 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.172/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
PRISCILLA PATELLI ALVES PEREIRA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 17 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.173/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MARCIO ZAMUNER CORTEZ, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Julho de
2008.
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Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, dos servidores, na
função de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, conforme portarias abaixo relacionadas,
a partir de 22 de Julho de 2008:
PORTARIA Nº 57.176/DAP – Aldenice Cardoso
da Costa
PORTARIA Nº 57.177/DAP – Aparecida Vieira
Fernandes Crepaldi
PORTARIA Nº 57.178/DAP – Ariana de Queiroz
Lima
PORTARIA Nº 57.179/DAP – Cristina Antunes
Costa
PORTARIA Nº 57.180/DAP – Eva Maria da Silva
Rosa
PORTARIA Nº 57.181/DAP – Fernanda Batista
Marques
PORTARIA Nº 57.183/DAP – Gilcelia Aparecida
da Silva
PORTARIA Nº 57.185/DAP – Natalia
Stramandinoli Deamatis
PORTARIA Nº 57.186/DAP – Patricia Fonseca
de Moura
PORTARIA Nº 57.187/DAP – Sheila Cristina
Clementino de Oliveira
PORTARIA Nº 57.188/DAP – Simone Aparecida
Soares da Silva
PORTARIA Nº 57.189/DAP – Vanessa Medeiros
PORTARIA Nº 57.190/DAP – Wellington Ricardo
de Souza Santos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.191/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
ERICA MARIA MARTINS FARIA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira ERICA MARIA
MARTINS.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.194/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de CATARINA MARIA DE
JESUS, Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.195/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de ILAMARCIA
NORBUTAS, Agente de Vigilância Sanitária I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.196/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de MARIA JOSE DE
OLIVEIRA, Agente de Vigilância Sanitária I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº  57.197/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
VALÉRIA VIEIRA DE SIQUEIRA RIBEIRO, para
função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 17
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.198/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
SÍLVIA DE FÁTIMA MARQUES FERREIRA, para
função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 18
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.199/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
JÉSSICA COAN COSTA, para função temporária
de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 21 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.200/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ELISANGELA PINTO DA SILVA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 22 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.202/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das

atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de ANA MARIA
RIBEIRO SINISCARCHIO PRADO, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 22 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.215/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
UIARA ALINE DE OLIVEIRA, Enfermeiro I, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada UIARA
ALINE DE OLIVEIRA KAIZER.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8859/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CÁSSIO
FERNANDO DE CASTRO, nomeado pela portaria
nº. 8629/DGP, de 08 de julho de 2008, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8860/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo
relacionados, com efeitos retroativos a 11/07/2008:

PORTARIA Nome
8152/DGP WILLIAM ALBINO
8153/DGP RENÊ ROMANO
8154/DGP CLAUDINEI LEITE CAMARGO
8155/DGP LUCIANO LOPES
8156/DGP JOSÉ CARLOS PORTAS
8157/DGP EDUARDO CARLOS BATISTA
8158/DGP JONAS DIAS PINTO
8159/DGP CARLOS EDUARDO DEZEN
8160/DGP DIRCEU FERREIRA
8161/DGP MARCO ANTÔNIO PROENÇA
8162/DGP JOSÉ ANTÔNIO CÈSAR
8163/DGP VANDERLEI MARIANO DE CARVALHO
8164/DGP EDINO XAVIER DE CAMARGO
8165/DGP VALDIR DO CARMO SILVA BUENO
8166/DGP JOÃO CIRINEU DE ALMEIDA
8167/DGP JOSÉ ANTÔNIO ALVES
8168/DGP AILSON CARLOS ZANDONÁ
8169/DGP CARLOS ROBERTO DA COSTA
8170/DGP ARI FOGAÇA
8171/DGP RUBENS LUIZ MEIRA
8172/DGP ALONSO DE OLIVEIRA
8173/DGP APARECIDO DONIZETE SIQUEIRA
Palácio dos Tropeiros, em 18 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8861/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das atribuições
legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/
91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e

decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de GRISELDA AMARAL ALMEIDA
DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 8746/
DGP, de 16 de julho de 2008, para o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8862/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das atribuições
legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91,
com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº.
16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
ALESSANDRA BATISTELA LARAGNOIT,
nomeada pela portaria nº. 8840/DGP, de 16 de julho
de 2008, para o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8863/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOSIANE GOMES
TAVARES, nomeada pela portaria nº. 8854/DGP,
de 16 de julho de 2008, para o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8864/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8241/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
ADELAR DE LIMA COSTA, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8865/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8252/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
CARLOS FRANCISCO COELHO, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8866/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8270/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
GLAUCI ALVES DE LIMA, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 8867/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8272/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
JORGE LUIS DE ALMEIDA, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8868/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8276/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
REGINA APARECIDA SANDANIEL, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8869/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8277/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
DENISE ROSIK COGO, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8870/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8299/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
GILMARA DAS GRAÇAS MARIANO DOS
SANTOS, para exercer o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8871/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8304/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
JÉSSICA CASTANHO DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8872/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8305/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
JÁRIO COSME ALVES, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8873/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8309/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
CRISTIANE ANDRADE VIEIRA, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8874/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8322/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
ROGÉRIO LARA COLO, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8875/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8328/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
JERSON MACIULEVICIUS, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8876/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8335/DGP, de 03 de julho de 2008, que nomeou
RAFAEL TIAGO BRAZOLIN, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8877/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8414/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
JULIANA EIKO TANGI, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8878/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de

19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8419/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8879/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8420/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
INGRID SCHEMER, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8880/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8432/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ROGÉRIO DE FRANÇA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8881/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8438/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
EVELISE VIEIRA CARLOS, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8882/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8443/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
RINALDO DE ASSIS FERREIRA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8883/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8448/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MÁRCIA RAMOS VENTURA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8884/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8478/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
PATRÍCIA BILBAO GONÇALVES, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8885/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8485/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
CAROLINA MARTINS TITTO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8886/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8490/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
LOANA PRESTES VICINA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8887/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8503/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ILÍDIO DOS REIS NETO, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8888/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8532/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MARINA MARTINS VIEIRA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8889/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8534/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
KEYLA FUNES, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
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Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8890/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8539/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
GEOVANA DE SOUZA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8891/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8548/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
CAROLINA DE PAULA ROLDAN, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8892/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8560/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ALINE TEIXEIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8893/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8561/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ROSANA SOPKO SCHAMNE, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8894/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8577/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
FABRÍCIO RENATO DE SOUZA QUEIRÓZ, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8895/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de

19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8583/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MARIA ISABEL BARBOSA LEITE, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8896/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8626/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
FABIANA DE SOUZA PEREIRA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8897/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8627/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ELIEZER RODRIGUES PEDROSO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8898/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de
2008, resolve revogar a Portaria nº 8650/DGP, de 08
de julho de 2008, que nomeou KELLY CRISTIANE
BRITES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8899/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8651/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MARIA PASCOALINA DE ALMEIDA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8900/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8632/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MARIA SIMONI MACKON, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8901/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8635/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
JOÃO RICARDO SCARAFIZ, para exercer o cargo
de CIRURGIÃO DENTISTA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8902/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8637/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
VINÍCIUS SOUZA RODRIGUES, para exercer o
cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8903/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8639/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MARCELO DE ALMEIDA MAYERNYIK, para
exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8904/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8645/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
GLAUCO VINÍCIUS ENOKIBARA, para exercer
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8905/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8648/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
CARLOS MARIA IBANEZ, para exercer o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8906/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8641/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ALICE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA
FRANCISCO, para exercer o cargo de MÉDICO I,
pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8907/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8652/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
THAÍS MOBILLE DAS NEVES, para exercer o
cargo de MÉDICO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8908/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8653/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
MÁRCIO OUCHAR, para exercer o cargo de
MÉDICO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8909/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8656/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
KARINA KURAOKA TUTIYA, para exercer o
cargo de MÉDICO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8910DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8659/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
BRUNO CILURZO PENHA RODRIGUES
BENEVIDES, para exercer o cargo de MÉDICO I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8911DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8660/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ANA PAULA NANA PEREIRA MARTINGO
DELBAJE, para exercer o cargo de MÉDICO I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8912DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
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nº 8665/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
CLAUDIO ALVES SENNE, para exercer o cargo
de MÉDICO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8913DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8640/DGP, de 08 de julho de 2008, que nomeou
ANA CRISTINA CANINEO BARRETO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8914/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8682/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
BRUNA MACIEL DE CAMARGO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8915/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8752/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
CAMILA APARECIDA CAMPOS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8916/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÔNICA DELGADO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 6.516 de 26 de
dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8917/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GERALDO AYRES DE
PONTES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº

6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8918/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA MÔNICA CARVALHO DOS
SANTOS NAPOLE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8919/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARLENE BARBOSA SILVÉRIO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8920/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8921/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CÍNTHIA MARIA DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8922/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,

nomeia FERNANDA TIEKO NITATORI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 5.057 de 26 de fevereiro de
1996.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8923/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DIMAS DANIEL DE BARROS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8924/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SÍLVIA VELO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8925/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MIZAEL DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8926/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VIVIANE QUINTINO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8927/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CARLOS AUGUSTO NUNES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o

cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8928/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FÁTIMA APARECIDA
BONFIM SOBRINHO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8929/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº  03/2008, devidamente homologado
em 26/06/2008, nomeia FRANCISCA DE
ANDRADE LAMAS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8930/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia IVANETE XAVIER
SIMÕES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8931/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VALÉRIA CRISTINA
PRESTES DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8932/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
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26/06/2008, nomeia EVELYN AMÊNDOLA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8933/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia TANIA APARECIDA SILVA
LOPEZ, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8934/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA ANGÉLICA PIRES
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8935/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia APARECIDA VIEIRA
FERNANDES CREPALDI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8936/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALEX SANDRO JOSÉ
LOPES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8937/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LORINE MONTEIRO DE

OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8938/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROSEMARI BALTAZAR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8939/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VALDIRENE MARCOLINO DE GÓES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8940/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA DE FÁTIMA COMPANHONI
BACCELLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8941/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia WELLINGTON DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8942/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉRICA CARDOSO SIMÕES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8943/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TATIANE LEITE DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8944/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELLEN CRISTINA ROCHA KARL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8945/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA APARECIDA PEREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8946/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA PEDROSO MONARI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8947/DGP

Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
VERA LÚCIA NUNES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8948/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GABRIELE CRISTINE DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8949/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELISANGELA DA SILVA
NOVAIS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8950/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DANIELA DAS NEVES
ROCHA, para exercer na Secretaria de Relações
do Trabalho, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8951/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia AMANDA CRISTINA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Relações
do Trabalho, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8952/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LÍLIA DE JESUS VIEIRA
TORIUMI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
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de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8953/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JÉSSICA DANIELA
PACHECO FLUMIGNAN CAMIS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de CIRURGIÃO DENTISTA I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 7.614 de 16 dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8954/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia NANCY TAMIE
MAEHARA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada  pela Lei nº
7.614 de 16 dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8955/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KELEN TAKAHAGI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8956/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia EDUARDO LUÍS CRUELLS
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8957/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em

19/06/2008, nomeia ALAN ANDRADE FIGUEIRA
PINTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8958/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MARCOS EDUARDO PEREZ PIRES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8959/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia ANA LÚCIA CABULON, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400
de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8960/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia VIVIANE RUIZ SHIBUYA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400
de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8961/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia ANA CLAUDIA GHIRALDI ALVES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8962/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MÔNICA CRISTINE JOVE MOTTI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8963/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 19/06/2008, nomeia
GUILHERME FELICIANO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8964/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia CAMILA ROSA ROLIM ANDRADE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8965/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ARNALDO HENRIQUE SCHIMMING,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8966/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EVELIN TARDIVO DE BARROS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8967/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RAPHAEL MARIANO DA SILVA
HAMAMOTO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8968/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GILBERTO DOMINGUES
XAVIER DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Cultura, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8969/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA NATIVIDADE
TEIXEIRA GOMES DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8970/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MISLLAYNI GUIMARÃES
LOPES, para exercer na Secretaria da Cultura, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8971/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DALVA PROENÇA DE
LIMA FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Cultura, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº8972/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LARISSA RONDELLO, para
exercer na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8973/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA GRACIELE
TREVISAN, para exercer na Secretaria da Cultura,
em caráter efetivo, o cargo de BIBLIOTECÁRIO
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8974/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8824/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
GRACIELIA SANTOS DO NASCIMENTO
PIRES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 8975/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FERNANDA OLIVEIRA DA FONSECA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8976/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de GUILHERME
AUGUSTO CÉSAR, nomeado pela portaria nº.
8855/DGP, de 16 de julho de 2008, para o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8977/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ADRIANA
FURTADO DE MACEDO, nomeada pela portaria
nº. 8839/DGP, de 16 de julho de 2008, para o cargo
de CIRURGIÃO DENTISTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
8916/DGP MÔNICA DELGADO INSPETOR DE ALUNOS
8917/DGP GERALDO AYRES DE PONTES INSPETOR DE ALUNOS
8918/DGP MARIA MÔNICA CARVALHO DOS SANTOS NAPOLE INSPETOR DE ALUNOS
8919/DGP MARLENE BARBOSA SILVÉRIO INSPETOR DE ALUNOS
8920/DGP MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE INSPETOR DE ALUNOS
8921/DGP CÍNTHIA MARIA DE SOUZA INSPETOR DE ALUNOS
8922/DGP FERNANDA TIEKO NITATORI INSPETOR DE ALUNOS
8923/DGP DIMAS DANIEL DE BARROS INSPETOR DE ALUNOS
8924/DGP SÍLVIA VELO INSPETOR DE ALUNOS
8925/DGP MIZAEL DE SOUZA INSPETOR DE ALUNOS
8926/DGP VIVIANE QUINTINO INSPETOR DE ALUNOS
8927/DGP CARLOS AUGUSTO NUNES INSPETOR DE ALUNOS
8928/DGP FÁTIMA APARECIDA BONFIM SOBRINHO INSPETOR DE ALUNOS
8929/DGP FRANCISCA DE ANDRADE LAMAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8930/DGP IVANETE XAVIER SIMOES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8931/DGP VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8932/DGP EVELYN AMÊNDOLA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8933/DGP TANIA APARECIDA SILVA LOPEZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8934/DGP JULIANA ANGÉLICA PIRES RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8935/DGP APARECIDA VIEIRA FERNANDES CREPALDI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8936/DGP ALEX SANDRO JOSÉ LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8937/DGP LORINE MONTEIRO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8938/DGP ROSEMARI BALTAZAR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8939/DGP VALDIRENE MARCOLINO DE GÓES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8940/DGP PATRÍCIA DE FÁTIMA COMPANHONI BACCELLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8941/DGP WELLINGTON DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8942/DGP ÉRICA CARDOSO SIMÕES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8943/DGP TATIANE LEITE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8944/DGP ELLEN CRISTINA ROCHA KARL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8945/DGP MARIA APARECIDA PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

8946/DGP PATRÍCIA PEDROSO MONARI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8947/DGP VERA LÚCIA NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8948/DGP GABRIELE CRISTINE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8949/DGP ELISANGELA DA SILVA NOVAIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8950/DGP DANIELA DAS NEVES ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8951/DGP AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8952/DGP LÍLIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI AUXILIAR DE ENFERMAGEM
8953/DGP JÉSSICA DANIELA PACHECO FLUMIGNAN CAMIS CIRURGIÃO DENTISTA I
8954/DGP NANCY TAMIE MAEHARA CIRURGIÃO DENTISTA I
8955/DGP KELEN TAKAHAGI CIRURGIÃO DENTISTA I
8956/DGP EDUARDO LUÍS CRUELLS VIEIRA MÉDICO PLANTONISTA
8957/DGP ALAN ANDRADE FIGUEIRA PINTO MÉDICO PLANTONISTA
8958/DGP MARCOS EDUARDO PEREZ PIRES MÉDICO I
8959/DGP ANA LÚCIA CABULON MÉDICO I
8960/DGP VIVIANE RUIZ SHIBUYA MÉDICO I
8961/DGP ANA CLAUDIA GHIRALDI ALVES MÉDICO I
8962/DGP MÔNICA CRISTINE JOVE MOTTI MÉDICO I
8963/DGP GUILHERME FELICIANO MÉDICO I
8964/DGP CAMILA ROSA ROLIM ANDRADE MÉDICO I
8965/DGP ARNALDO HENRIQUE SCHIMMING AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
8966/DGP EVELIN TARDIVO DE BARROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8967/DGP RAPHAEL MARIANO DA SILVA HAMAMOTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
8968/DGP GILBERTO DOMINGUES XAVIER DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8969/DGP MARIA NATIVIDADE TEIXEIRA GOMES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8970/DGP MISLLAYNI GUIMARÃES LOPES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8971/DGP DALVA PROENÇA DE LIMA FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8972/DGP LARISSA RONDELLO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8973/DGP MARIA GRACIELE TREVISAN BIBLIOTECÁRIO I
8975/DGP FERNANDA OLIVEIRA DA FONSECA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

Termo Declaratório

As portarias nos 8859/DGP e 8860/DGP, de 18 de julho de 2008, foram afixadas no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 18/07/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
 Sorocaba, 18 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de
Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda
dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser
apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS /
hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o
desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;

07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em
órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia
de    exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for
casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico /
superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do
conselho (técnico / superior);

09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação
da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se
tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS
/ hollerith);

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO
ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou
telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao
original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames previamente
- por telefone, se for ex-funcionário;
- pessoalmente, primeira vez;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou
bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum
medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra
tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao
câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional
e data provável do parto

Sorocaba, 23 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria 049/2008
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. JOSÉ DE PIZZOL BRUNHEROTTO,
Chefe de Seção de Compras, portador do RG nº
8.670.332 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição, a função gratificada de Diretor de
Divisão de Finanças, enquanto perdurar o
afastamento do Sr. Hélio Cassimiro dos Santos, a
partir de 16 de julho de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 050/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 21 de julho de 2008,
o Sr. ABIMAEL SOUZA MACHADO, portador do R.G. n.º
40.641.487-7 SSP/SP, do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Vereador Júlio César

Ribeiro, para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 006/2007, de 22 de janeiro de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 21 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 051/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS,
portador do RG nº 26.628.134-5 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição e de acordo com
o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de
dezembro de 1991, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I, a partir desta data e
enquanto perdurar o auxílio-doença do Sr. João
Laurentino da Silva Neto.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 23 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

EDITAL DE DIDVULGAÇÃO

(Ref.: Concurso Público Nº 01/2008)

A Câmara Municipal de Sorocaba DIVULGA o resultado da perícia médica realizada em 15 de julho de
2008 pelos candidatos inscritos como portadores de necessidades especiais.

Inscrição Nome Documento Resultado
02023075 Piero Vergílio 443669077-SP Enquadra / Compatível
03022242 Raquel Stevaux Oliveira Rosa 347476107-SP Enquadra / Compatível
02023385 Rodrigo Alves de Moraes Arruda 25951276X-SP Enquadra / Compatível

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido este Edital.

Sorocaba, 24 de julho de 2008.

Rosa Maria Tosato
Presidente da Comissão de Concurso

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
(REF.: EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2008)

A Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo – PDL 15/2007, DIVULGA
o resultado da prova prática realizada em 13 de julho de 2008.

Lista de Candidatos Habilitados na Prova Prática

Cargo - 001  Motorista
nome Inscrição documento nota
ALAN RODRIGO DE FARIA 0300026-5 MG10849814-MG 81,00
ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA BEN LULU 0200024-5 246561816-SP 64,00
ALCIONE RODRIGUES DA SILVA 0300029-0 389956314-SP 59,00
ALEX BARBOSA 0200031-8 280653190-SP 66,00
ALEX HERNANDES CASTILHO 0200033-4 299441519-SP 62,00
ALVARO CORREA MAIA BISPO 0300052-4 173416640-SP 79,00
ANTONIO BAPTISTA GUERRERO 0200075-0 33433604-SP 65,00
ANTONIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA 0200082-2 355021638-SP 67,00
ANTONIO JAMIL DOS SANTOS 0300082-6 15497560-SP 81,00
ANTONIO MARCOS BASTOS TERTO 0200088-1 273814813-SP 67,00
ANTONIO MARCOS PEDRICO 0200089-0 17892388-SP 80,00
ARCENE LUIS MUNHOZ 0300088-5 17284324-SP 67,00
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 0300112-1 224550111-SP 71,00
CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS 0200118-7 18957825-SP 81,00
CELSO GASPARINI 0200136-5 15990178-SP 75,00
CELSO ORTEGA LOPES JUNIOR 0200138-1 281603546-SP 73,00
CESAR ROGERIO PINTO 0200145-4 333401190-SP 73,00
CLAUDIA MARIA SCARSO 0300141-5 278517882-SP 68,00
CLAUDINEI DE JESUS OLIVEIRA 0300144-0 248281276-SP 75,00
CLOVIS AUGUSTO MORAES 0200176-4 140503018-SP 55,00
CYNTHIA DE OLIVEIRA LORENZATI MACHADO 0300163-6 139713256-SP 72,00
DANIEL PEREIRA CARDOSO 0300167-9 226591608-SP 73,00
DIONI DA COSTA FREITAS 0200214-0 347366119-SP 71,00
EDILSON PINHEIRO DOS SANTOS 0200231-0 412693136-SP 78,00
EDIVALDO SILVA 0200233-7 12588573-SP 80,00
EDSON DANIEL ROCHA LEITE 0200240-0 248254637-SP 90,00
EMELSON JOSE FARIA PEREIRA DE PAULA 0200265-5 12553180-SP 71,00
EMERSON LEITE DO CANTO 0300239-0 20049361-SP 71,00
FABIANO ARANHA TEIXEIRA LINO 0300250-0 30489154X-SP 70,00
FERNANDO VANCETTI DA SILVA 0300269-1 34981703-SP 65,00
FILOMENA SALAKI 0200320-1 10155071-SP 81,00
FLAVIO HENRIQUE MESSIAS FURQUIM 0200322-8 229858363-SP 90,00
FLAVIO PINHEIRO JOIA RAMOS 0200325-2 20501997-SP 76,00
GERALDO CESAR DE ANDRADE 0200344-9 15168502-SP 80,00
GILSON ROBERTO FERNANDES BALDO 0200368-6 259853914-SP 67,00
GLYNNIS CHRISTIANI FORTES 0200373-2 305505397-SP 73,00
HUGO SACCOMANO FREITAS 0200392-9 426203239-SP 68,00
JOAO HELIO MARQUES 0200440-2 17703657-SP 66,00
JOILSON ANTUNES DOS SANTOS 0200454-2 18242361X-SP 71,00
JOSE DAMIAO VIDIGAL 0200472-0 107341013-SP 62,00
JOSE ROBERTO TORRES DA SILVA 0300386-8 18257815X-SP 80,00
LEANDRO CAMARGO RODRIGUES 0200538-7 450428345-SP 81,00
LUIZ JOSE ALVES 0200581-6 142512771-SP 81,00
MARCIO PAULO FERREIRA 0300463-5 283237454-SP 70,00
MARCOS ANTONIO BARBOSA LIMA 0300468-6 194393409-SP 65,00
MARCOS CESAR PIRES DE ALMEIDA 0200632-4 264117050-SP 80,00
MARCOS DONIZETTI DA COSTA MARTINS 0300476-7 18323787-SP 74,00
MARCOS ELIAS LOPES 0200635-9 251773553-SP 76,00
MARCOS SORRILHA LEME 0300485-6 344719376-SP 69,00
MARIA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 0200650-2 205836331-SP 67,00
MARLENE GOMES SILVA 0300506-2 151884390-SP 66,00
MAURICIO SIMAO RIBEIRO 0300511-9 22569592-PR 77,00
MAYLON KELSON HESSEL 0200673-1 407690438-SP 71,00
MELQUIDES BENTO DA SILVA FILHO 0200674-0 307409053-SP 70,00
MIGUEL FERREIRA DE LIMA 0300520-8 196797263-SP 71,00
MILTON CESAR HAYASHIDA 0200681-2 15559733-SP 68,00
NAOR ALVES 0200695-2 8970155-SP 67,00
NELSON DE OLIVEIRA FILHO 0200698-7 16877301-SP 71,00
NEURI MARTINS DE ALMEIDA 0300535-6 18957861-SP 80,00
ODUVALDO SALERNO 0200712-6 14932168-SP 89,00
OSMIR FONSECA 0200723-1 217085210-SP 66,00
OSVALDO RUGOLO JUNIOR 0200727-4 441632609-SP 60,00
PAULO CESAR RODRIGUES 0200737-1 16383336-SP 77,00
PAULO RENATO FILOSI CESAR 0200745-2 435111826-SP 62,00
PIETRO FRANCISCO MAZZULLI 0200761-4 296265937-SP 82,00
RENATO BARBERO NETO 0200780-0 21712538-SP 82,00
ROBERTO RIVELINO DA SILVA 0200813-0 21269379-SP 75,00
RODRIGO A G MARTINEZ 0200828-9 347515447-SP 62,00
RODRIGO CESAR FORMIGONI DA SILVA 0200832-7 242760004-SP 81,00
RODRIGO DA COSTA SILVA 0300606-9 29434780X-SP 63,00
RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 0300622-0 296551685-SP 84,00
RUBENS BENJAMIM TREVISAN 0200857-2 12977627-SP 90,00
SALMO HENRIQUE MARTINS 0200863-7 167568620-SP 82,00
SEBASTIAO DONIZETE MARCIANO 0300639-5 29752625-SP 81,00
SEMIAO BARBOSA DA SILVA 0300640-9 109000250-SP 81,00
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SILNEI MARIO DE OLIVEIRA FILHO 0200887-4 334811673-SP 66,00
SORAIA MARGARETE LOPES 0100002-0 13313453-SP 57,00
SUELI DE FATIMA MARTINS SOUZA 0300665-4 144400583-SP 68,00
ULISSES LIMA PROENCA 0300682-4 292647232-SP 68,00
VANDERLEI EMILIO 0200916-1 21455284-SP 62,00
VANDERLEI MARCOS DE CAMARGO 0300710-3 214515965-SP 58,00
VILSON ALVES NOGUEIRA 0200922-6 17283883-SP 71,00
VITOR CUSTODIO FOGACA 0200923-4 300566268-SP 80,00
WAGNER DE FREITAS 0300720-0 16250021-SP 85,00

Cargo - 004  Tradutor/Intérprete de Libras
nome Inscrição documento nota
FRANCIMAR MANGABEIRA MARTINS MACIEL 0302517-9 077605012-RJ 100,00

Lista de candidatos Inabilitados na Prova Prática

Cargo - 001  Motorista
Inscrição documento nota
0200160-8 296552434-SP 32,00
0200210-8 41O759648-SP 39,00
0200315-5 5784571-SP 38,00
0200425-9 256783068-SP 36,00
0200491-7 14689718-SP 33,00
0200666-9 306271187-SP 35,00
0200815-7 17534017-SP 34,00
0200834-3 138162220-SP 46,00
0200845-9 426551436-SP 28,00
0300073-7 306497384-SP 40,00
0300237-3 328359658-SP 33,00
0300338-8 15345107-SP 34,00
0300340-0 289327222-BA 30,00
0300356-6 350457529-SP 34,00

Cargo - 004  Tradutor/Intérprete de Libras
Inscrição documento nota
0201925-6 412122340-SP 25,00
0201931-0 323040822-SP 35,00
0201932-9 336042188-SP 15,00
0201937-0 305505130-SP 20,00
0201940-0 323040834-SP 40,00
0302513-6 287059273-SP 40,00
0302522-5 320028847-SP 0,00
0302524-1 24826491-SP 0,00
0302525-0 16877931-SP 10,00

Lista de Candidatos Ausentes na Prova Prática

Cargo - 001  Motorista
Inscrição documento
0200168-3 275667224-SP
0200224-8 307930920-SP
0200347-3 21970454-SP
0200660-0 20333100-SP
0200691-0 238396149-SP
0200771-1 301337275-SP
0200786-0 183234832-SP
0200833-5 414542307-SP
0200892-0 408800045-SP
0300160-1 72169565-PR
0300309-4 12224116-SP
0300325-6 30637142X-SP

Cargo - 004  Tradutor/Intérprete de Libras
Inscrição documento
0201927-2 214512198-SP

DOS RECURSOS
· O candidato poderá interpor recurso em 28 e 29 de julho de 2008.
· Admitir-se-á um único recurso, de forma individualizada e em 02 (duas) vias de igual teor (original e
cópia).
· O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico, no site www.vunesp.com.br, na
página do Concurso ou retirando o formulário e entregando-o na Câmara Municipal de Sorocaba – Setor
de Protocolo Geral, sita na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 – Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, no
horário das 9 às 16 horas com as seguintes especificações:
- nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- cargo para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
- data e assinatura.
· Não será aceito recurso interposto por fac-símile, telex, internet, telegrama ou outro meio que não o
especificado neste Edital.
· A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Jornal Município de Sorocaba e/ou
imprensa local e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Câmara Municipal
(www.camarasorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
· No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para
habilitação.
· Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital e aqueles
que não apresentarem fundamentação e embasamento.
· Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, em 24 de julho de 2008.

Rosa Maria Tosato
Presidente da Comissão de Concurso

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 10 DIAS, expedido nos termos
do art. 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41, nos autos de Desapropriação nº 60201200603457280000000000,
ordem nº 1622/06  da Vara da Fazenda Publica da Comarca de Sorocaba SP em que é requerente MUNICIPIO
DE SOROCABA, e requerido CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A.,  o Dr. MARCOS SOARES MACHADO,
Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, na forma da Lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, que, por este Juízo
e respectiva Vara da Fazenda Pública, processando-se os regulares termos de uma Ação de Desapropriação
com Pedido de Imissão na Posse, processo n. 60201200603457280000000000, ordem nº 1622/06 em
que é requerente Município de Sorocaba requerido Constecca Construções S/A.  objetivando a
desapropriação de uma área de 430,00 m 2, objeto da matricula 39.866-1º CRIA de Sorocaba, declarada
de utilidade pública, nos termos do decreto expropriatório n.15.037 de 12 de julho de 2006, imóvel este
de propriedade de Constecca Construções S/A.. Sobre o imóvel não constam ônus, recursos ou causas
pendentes de julgamento. Assim sendo que no futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido o
presente edital com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros interessados, para querendo,
apresentem as impugnações no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado
de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2008.


